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EXMO. SR. PRESIDENTE,

REQUEIRO à Mesa, cumpridas as formalidades Regimentais da Casa, após a

manifestação do Douto Plenário, no sentido de ser oficiado aos membros da Mesa Diretora da Câmara

Municipal de Mococa, pârâ que seja colocado em pauta estudo de exequibilidade da implementação de

sistema de geração de energia fotovoltaica no prédio institucional do Poder Legislativo.

A adesão ao sistema de energia fotovoltaica por parte de órgãos públicos traz

inúmeros beneficios que vão além da redução dos custos com energia elétrica. É indiscutível que, com a

redução dos custos com energia elétrica, os órgãos públicos podem economizar recursos públicos e

redirecioná-los para outras áreas prioritiírias, como saúde, educação e infraestrutura.

Para além do aspecto econômico, a produção de energia limpa e renovável a partir

de painéis solares fotovoltaicos contribui para a promoção da sustentabilidade e para o cumprimento de

metâs ambientais. A energia gerada a partir de painéis solares fotovoltaicos é uma fonte de energia limpa

e renovável, o que contribui para a preservação do meio ambiente e para a redução da emissão de gases de

efeito estufa.

Além disso, a adoção de fontes de energia renovável por órgãos públicos pode

servir como exemplo e estímulo para a adoção de fontes de energia renovável por outros setores da

sociedade, fortalecendo assim uma cultura de desenvolvimento sustenüível.

Podemos, ainda, valer-nos de um ótimo exemplo desta medida progressista a

modernizaçáo realizada pelo Poder Legislativo de São José do Rio Pardo, que, dentre outras, adotou esta

forma de economia e de preservação ambiental. A instituição riopardense aderiu à geração de energia

fotovoltaica e, em um ano, economizou R$30 mil em valores atualizados, calculados em uma média de

90%.
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Dessa forma, é evidente que a conüatação de projeto visando ao implemento de

sistema de energia fotovoltaica é uma medida que traz beneficios para o meio ambiente, para a sociedade

e para a economia. Cabe, portanto, aos gestores desta Mesa incentivarem essa prática e promoverem a

adoção de fontes de energia limpa e renovável em prol de um futuro mais sustentiível.
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